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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda à Lei Orgânica N.º 26 de 18 de maio de 2021.
Altera-se a redação do § 1º do Artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Araxá. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Evaldo Juvenal da Silva – Evaldo do Ferrocarril, Alexandre Carneiro  de Paula – Alexandre Irmãos Paula, Fernanda Castelha de Afonso, João Bosco Júnior, João Ferreira Veras Neto, Leni Nobre de Oliveira – Professora Leni, Luiz Carlos Bittencourt, Maristela Aparecida Dutra, Moacir Ferreira dos Santos – Pastor Moacir Santos, Odirley Henrique da Rocha – Dirley da Escolinha, Raphael Rios de Oliveira, Ricardo Assis Gianvechio – Dr. Zidane, Valter José da Silva – Valtinho da Farmácia, Wagner José da Cruz e Wellington Alves Martins – Wellington da Bit, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Araxá:

 


Art. 1º - O § 1º do Artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Araxá passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 1º - Observadas as regras constitucionais atinentes aos servidores públicos, em matéria, entre outros itens, de efetividade; estabilidade; aposentadoria; disponibilidade; acumulação de cargos, empregos e funções; isonomia de vencimentos; revisão geral da remuneração; limite máximo e relação de valores entre a maior e a menor remuneração; direitos sociais; exercício do direito de greve; direito de liberação para o exercício de mandato eletivo em diretoria de entidade sindical para os ocupantes dos cargos de Presidente, Secretário e Tesoureiro e Diretor de Saúde do Trabalhador, sem prejuízo da remuneração e dos demais direitos e vantagens, o estatuto dos servidores públicos assegurar-lhes-á, ainda, o que vise à melhoria de sua condição social e à produtividade no serviço público, especialmente:”
 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

RAPHAEL RIOS DE OLIVEIRA

Presidente
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